
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente, que seja realizada a manutenção geral do parquinho 
infantil localizado na Praça Jair de Andrade, no Bairro São Benedito, neste municipio. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O parquinho infantil da Praça Jair de Andrade é um importante espaço de lazer, convivência e 
recreação utilizado diariamente por crianças e famílias da comunidade. Entretanto, o local 
encontra-se em estado precário de conservação, apresentando diversos brinquedos quebrados e 
danificados, além de piso deteriorado, oferecendo riscos à segurança dos usuários. 
 
Também foi constatado o acúmulo de lixo na área do parquinho, situação que compromete a 
limpeza, a salubridade e a adequada utilização do espaço público, prejudicando o bem-estar das 
crianças e dos moradores que frequentam o local. 
 
A falta de manutenção dos equipamentos e da área de recreação aumenta significativamente o risco 
de acidentes, tornando urgente a realização de intervenções para recuperação da estrutura 
existente. 
 
Dessa forma, faz-se necessária a execução de manutenção geral no parquinho, contemplando a 
reforma ou substituição dos brinquedos danificados, recuperação do piso, limpeza completa da área 
e demais melhorias necessárias para garantir segurança, acessibilidade e conforto aos usuários. 
 
Diante do exposto, solicito providências urgentes para a revitalização do parquinho da Praça Jair de 
Andrade, assegurando melhores condições de lazer, segurança e qualidade de vida para as crianças 
e famílias do Bairro São Benedito. 
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Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 

 
 

 
 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua,02 de junho de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador – MDB 
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